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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.804 de 19 de fevereiro de 2015 

Altera a Lei 6.801 de 29/12/2014, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Araxá para o exercício de 2015. 

 

A Câmara Municipal de Araxá, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica excluído do Programa de Trabalho da Câmara Municipal de Araxá -  Apoio a Administração Pública a Ficha 18, Elemento de Despesa 3.1.90.09  – Salário Família.

 

Art. 2º. O valor excluído de R$ 100,00 será remanejado para o Programa de Trabalho da Câmara Municipal de Araxá – Apoio a Administração Pública – Ficha 19 – Elemento de Despesas 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 2015.
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